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LEr N. 2.83912025

Dispôe sobrs a revisão geral anual e
ãumênto real dos vên§imêntQs dos
§êrvidores públicos ativos, inativos e
pensionistas da Administraçáo Direta e
lndireta do Município de Piurnhi e dá
ôutras providências.

O Povo do Municlpio de Piumhi, por seus representantes,

decretou ê eu, em seu norne sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica concedída aos servirJores pubíicos ativos, ínativos e

pensionistas da AdministraÇão Direta e lndireta Municipal, umâ recomposiçâo

cumulada com aumento reai de 7Ü/o (sete por cento), sobre os

vencimentos/salários dos servidores pagos no rnês de dezembraí2}?5, pâra se

caÍcutar os vencimentos & sereffi pâgos â pattir, inclusive, do mê§ de

janeiro/20?6,

Afi.. 2n O percentual disposto no art. 10 desta Lei alcança os

servidores publicos municipais CIcupantes dos cargos de Professor, Prclfessoí

de Educação Física, Supervisor, Diretor e Viçe-üíretor. os quaÍs terão seus

vencírnentos fixados acima da piso nacional estâbelÊcido pela Portaria

lníerministeriaí MEC nü 13" rjo 2* d* dezemhro de 2025 nâo havendo

necessidade de complementaçáo.

Art 3o O percentual disposto no art. 1o alcança tambêm os

servidores públicos rnunicipais ocupantes dos cargos de ,{gente eomunitário

de Saúde e Agente de Combate às Éndernias. adequando-os ao Piso Salarial

Naciottal, Çunfortne dispÕe a Ernençlu Çt:nstítucior-ral Lr" 12ü, de ü$ de rrraio dc

2022, sobre os vencimentos dos servidores pagos no m,âs de dezembrol2ü25.
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Art. 4§ As despesas decorrentes da exêcuÇaio desta Lei correráo

por conta de dotaçÕes orçamentárias prÔprias consígnãdas no orÇâmênto eÍn

Çur$CI aprovadô pârâ CI exercício de 2026,

Art. 50 Esta l-ei entra enr vigor na dala cje sua publicaçâo,

rêvogando*se âs disposiçôes em Çontrário e retroagindo seus efeitos a '10 de

janeiro de 2026, em atendime art, 45 da Lei Cornpleme ntar rrn 52/2018

Piumhi,21 deja o de 2026

Írra t4,
r. Paulo Çósar Vaz

Prefeito


